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Exmo. Senhor Bastonário da Ordem dos Arquitectos, João Rodeia; 

Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão, Arq. 

Armindo Costa; 

Exmas. Senhoras Arquitectas; 

Exmos. Senhores Arquitectos; 

 

Minhas Senhoras e Meus Senhores, 

 

Gostaria de cumprimentar todos os membros presentes e de louvar este 12º Congresso 

dos Arquitectos, deixando expresso que é com imenso prazer que me encontro a 

representar Sua Excelência o Senhor Primeiro-Ministro.  
 
Foi, também, com enorme prazer que aceitei desde logo o convite que me foi 

endereçado para estar presente nesta Sessão Solene de Abertura, onde irão ser 

tratados assuntos de elevada relevância no quadro da Arquitectura em Portugal. 

 

Desde logo, permitam-me umas palavras de reflexão. 

 

A Arquitectura é um pilar fundamental no desenvolvimento do nosso País, seja no que 

diz respeito à economia, ao desenvolvimento sustentável, à eficiência energética e 

alterações climáticas, assim como na criatividade e inovação.  

 

A Arquitectura está relacionada com a vivência diária de cada um e de todos nós 

enquanto sociedade. É, por isso, fundamental que a Arquitectura seja acessível a toda a 

população. 

 

Neste sentido, é necessária uma Politica Pública de Arquitectura para Portugal, no 

intuito de uma melhoria da qualidade de vida das populações. 

 

A recente Lei n.º 31/2009, que revogou o célebre Decreto-Lei n.º 73/73, trouxe mais 

responsabilidade, mais exigência e mais oportunidades para os Arquitectos em 

Portugal, reconhecendo a importância da arquitectura na sociedade Portuguesa. 
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A Constituição da República Portuguesa, responsabiliza o Estado, nomeadamente a 

“promover, em colaboração com as autarquias, a qualidade ambiental das povoações e 

da vida urbana, designadamente no plano arquitectónico e da protecção das zonas 

históricas.” 

 

Assim, uma Política Pública de Arquitectura para o nosso País é mais uma pedra na 

construção do Direito à Arquitectura, mais concretamente numa melhor arquitectura, 

contribuindo para um melhor ambiente construído e uma melhor vivência. 

 

Neste quadro, os Arquitectos são um parceiro essencial do Governo para ajudar a 

construir e a desenvolver uma verdadeira Política Pública de Arquitectura em Portugal. 

 

É neste sentido que gostaria de deixar uma palavra de estímulo e de esperança a todos 

os presentes, nomeadamente aos alunos e alunas de Arquitectura, na consagração total 

do Direito à Arquitectura, a um melhor ambiente construído, promovendo, por essa via, 

níveis cada vez mais elevados de qualidade de vida. 

 

Muito obrigado pela vossa atenção e votos de um bom dia de trabalho! 

 


